	
	




DEVIDAMENTE AUTORIZADO
	


Fundação de Apoio a Pesquisa Científica
e Tecnológica da UFRRJ
FAPUR


LEILÃO ONLINE DE SEMOVENTES (SUÍNOS).
 
DATA: 05 de Novembro de 2020 às 11h.
Através do web-site: www.pedroalmeidaleiloeiro.rio.br
CONDIÇÕES DO LEILÃO
1. Ao final do leilão, o arrematante deverá informar ao Leiloeiro a forma de pagamento desejada, via e-mail: pedroalmeidaleiloeiro@gmail.com. O Leiloeiro, então encaminhará ao arrematante um recibo de pagamento, e o bem adquirido somente se dará como quitado após a compensação do pagamento, conforme especificações do Edital. 
2. O ARREMATANTE que emitir cheque sem fundos, sustar seu pagamento ou através de qualquer artifício frustrar o seu pagamento, terá sua arrematação cancelada e pagará uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da arrematação. Cobrada por via executiva, como dívida líquida e certa, nos termos do Art.580 e seguintes do CPC. Corrigida monetariamente até o efetivo pagamento, sem prejuízo das perdas, danos e lucros cessantes e do processo criminal (Art. 171 do C. Penal);
3. A GTA - Guia de Transporte Animal poderá ser solicitada a partir do terceiro dia útil após a confirmação do pagamento, no caso em que o arrematante deverá entrar em contato com os responsáveis pela emissão.
4. Todos os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não se aceitando reclamações posteriores; 
5. O vídeo e ou fotos exibidos no site e ou durante o leilão são meramente ilustrativas, e não representam o estado da mercadoria e a quantidade real do bem vendido.
6. A retirada dos lotes será nos dias 12/11 a 18/11/2020, nos mesmos horários da visitação. Caso, o comprador não realize a retirada no prazo estabelecido no item anterior, será aplicada multa de 1% ao dia sobre o valor da venda, não cabendo ao comprador a reclamação ou indenização a qualquer título;
7. A FAPUR não fornecerá qualquer tipo de equipamentos ou mão de obra para a retirada dos bens;
8. A retirada dos lotes será realizada mediante agendamento, em ocasião posterior ao Leilão. Caso, o comprador não realize a retirada no prazo estipulado, será aplicada multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da venda, não cabendo ao comprador a reclamação ou indenização a qualquer título;
9. Caso o arrematante não vá pessoalmente retirar os lotes adquiridos, deverá nomear um representante portando uma AUTORIZAÇÃO devidamente assinada e com firma reconhecida.
10. Todo aquele que impedir, afastar ou tentar afastar concorrentes ou licitantes por meio ilícitos ou de violência, estará incurso nas disposições do artigo 335 do Código Penal Brasileiro, o qual fixa pena mínima de seis meses de detenção. É facultado ao LEILOEIRO direito de recusar lance de pessoas que constem em relação de não idôneas nas firmas leiloeiras e comerciais e de pessoas que ao seu critério não julgar responsáveis.
11. Destaque-se que a atividade de LEILOEIRO não se enquadra como a de fornecedor de serviços, porque este, no exercício de sua atividade profissional, encontra-se regulado por lei específica (Decreto-Lei nº. 21.981/32), que em seu artigo 36 alínea “a” o impede de exercer o comércio direta ou indiretamente no seu nome ou alheio, sendo, nesse sentido, profissional regulamentado por lei para realização de tal procedimento, isto é apregoar.
12. Fica eleito o Foro da Comarca de Seropédica, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do Edital deste Leilão, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja;
13. O Comitente vendedor se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, reunir, desmembrar os lotes e a cancelar no todo ou em parte o Leilão; 
14. O arrematante não poderá alegar desconhecimento dessas condições, ou, das características dos lotes.  

	
	




DEVIDAMENTE AUTORIZADO
	


Fundação de Apoio a Pesquisa Científica e Tecnológica da UFRRJ - FAPUR


CATÁLOGO
	LOTE
	DESCRIÇÃO

	1
	Suíno brinco nº 1; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	2
	Suíno brinco nº 2; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	3
	Suíno brinco nº 3; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	4
	Suíno brinco nº 4; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	5
	Suíno brinco nº 5; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	6
	Suíno brinco nº 6; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	7
	Suíno brinco nº 7; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	8
	Suíno brinco nº 8; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	9
	Suíno brinco nº 9; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	10
	Suíno brinco nº 10; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	11
	Suíno brinco nº 11; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	12
	Suíno brinco nº 12; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	13
	Suíno brinco nº 13; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	14
	Suíno brinco nº 14; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	15
	Suíno brinco nº 15; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	16
	Suíno brinco nº 16; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/02/2020

	17
	03 Suínos, sendo: Suíno brinco nº 51; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 52; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 53; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020;

	18
	03 Suínos, sendo: Suíno brinco nº 54; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 56; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 58; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020;

	19
	03 Suínos, sendo: Suíno brinco nº 55; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 62; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 66; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020;

	20
	03 Suínos, sendo: Suíno brinco nº 57; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 67; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 68; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020;

	21
	03 Suínos, sendo: Suíno brinco nº 59; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 69; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 70; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020;

	22
	03 Suínos, sendo: Suíno brinco nº 60; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 71; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 72; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020;

	23
	03 Suínos, sendo: Suíno brinco nº 61; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 73; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 74; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020;

	24
	03 Suínos, sendo: Suíno brinco nº 63; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 75; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 76; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020;

	25
	03 Suínos, sendo: Suíno brinco nº 64; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 65; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020; Suíno brinco nº 77; Macho Castrado; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 03/05/2020;

	26
	Suíno brinco nº 845; Fêmea; Mestiço L+LW+P; Nascimento: 05/01/2017;




Rua Uranos, 1063/214 – Ramos – Rio de Janeiro/RJ. CEP: 21060-070
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